
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Lei nº 3008, 
de 2020, do Senador Jaques Wagner, que altera a 
Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para incluir 
empreendimentos de economia solidária no rol de 
beneficiários dos recursos do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.008, de 2020, de autoria do 
Senador Jaques Wagner, que “altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
para incluir empreendimentos de economia solidária no rol de beneficiários 
dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador”.  

O texto do PL 3008, de 2020, é composto de dois artigos. O art. 
1º sugere a alteração da redação do caput e dos parágrafos 1º e 2º do art. 10 
da Lei nº 7.998, de 1990. O objetivo da alteração do caput do art. 10 é incluir 
os empreendimentos da economia solidária entre os que podem receber 
financiamentos com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 
O conteúdo do § 1º não foi alterado, tendo sido apenas remunerado em 
função da adição do § 2º ao art. 10. A redação sugerida pelo PL para o § 2º 
do art. 10 da Lei nº 7.998, de 1990, traz a definição de economia solidária de 
que trata o caput, in verbis: 

§ 2º A economia solidária a que se refere o caput compreende 
as atividades de organização da produção e da comercialização de 
bens e de serviços, da distribuição, do consumo e do crédito, 
observados os princípios da autogestão, do comércio justo e 
solidário, da cooperação e da solidariedade, a gestão democrática e 
participativa, a distribuição equitativa das riquezas produzidas 
coletivamente, o desenvolvimento local, regional e territorial 
integrado e sustentável, o respeito aos ecossistemas, a preservação 
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do meio ambiente, a valorização do ser humano, do trabalho e da 
cultura. 

O art. 2º do PL em análise contém a cláusula de vigência. 

O Projeto de Lei nº 3008, de 2020, em análise recebeu parecer 
favorável da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) desta Casa que, 
aprovou o relatório, que passou a constituir o parecer da CAE, favorável ao 
projeto, com as Emendas nºs 1 e 2-CAE. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 100, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que digam 
respeito a assuntos correlatos ao emprego e relações de trabalho, estando 
assim, atendida a competência regimental para tratar do assunto que é objeto 
do PL em exame. 

Cumpre também registrar que, em relação à sua 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, o PL não encontra 
óbices constitucionais, não apresenta vícios de juridicidade e não colide com 
o RISF. 

Ainda, é importante relembrar que o Senado aprovou a Proposta 
de Emenda à Constituição (PEC) que acrescenta o inciso X ao art. 170 da 
Constituição Federal para incluir a economia solidária entre os princípios da 
Ordem Econômica. Essa PEC se encontra em tramitação na Câmara dos 
Deputados. 

Os empreendimentos que compõem a economia solidária têm 
potencial transformador, posto que se apoiam em práticas como gestão 
democrática, cooperação, precificação conforme os princípios do comércio 
justo e solidário, transparência e publicidade na gestão dos recursos. 

Do ponto de vista social, se esses empreendimentos 
prosperarem, seu potencial transformador se concretizará. Para isso, é 
preciso que eles tenham acesso a recursos financeiros. Como o art. 10 da Lei 
nº 7.998, de 1990, prevê que os recursos do FAT se destinam ao 
financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 
desenvolvimento econômico, é razoável que seus recursos possam ser 
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aplicados em empreendimentos da economia solidária, dado o impacto 
potencial desses empreendimentos para o desenvolvimento econômico. 
Nesse sentido, o PL 3008, de 2020, é meritório. 

Foram acatadas emendas na CAE, que passaram a constituir o 
parecer daquela Comissão, que procuram auxiliar o Ministério do Trabalho 
e Emprego a cumprir o seu mister normativo, possibilitando que operações 
de financiamento à inovação e à digitalização, contratadas com recursos do 
FAT, sejam remuneradas com base na Taxa Referencial – TR.  

E ao mesmo tempo, buscam reestabelecer as competências do 
CODEFAT no que diz respeito à elaboração de diretrizes para programas e 
para a alocação de recursos, manifestamente com a fonte “depósitos 
especiais”. 

 

III – VOTO 

Em função do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.008, de 2020, com as Emendas nºs 1 e 2-CAE. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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